
 

 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO  
 

 
 

O Consórcio Energético Cruzeiro do Sul – CECS, constituído pelas consorciadas 
COPEL Geração e Transmissão S/A e CGT ELETROSUL, através de sua 
Administração Executiva, designa nos termos do contido no Art. 85 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Consorciada Eletrosul e Art. 
10.3 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Consorciada COPEL, os 
empregados abaixo relacionados, titulares e suplentes, conforme segue: 

 

 
 

Contrato CECS Nº 004/2020 
 
Objeto:  Contratação  de  Prestação  de  Serviços  de  Consultoria  Ambiental,  visando 
avaliar a conformidade  dos Programas Ambientais da UHE GJC, com a legislação 
ambiental   brasileira   e   com   os   Princípios   do   Equador,   elaborando   relatório 
socioambiental, e, caso necessário, Plano de Ação na 1ª fase da prestação dos serviços 
e emissão de relatórios socioambientais, semestrais, e, caso necessário atualização do 
Plano de Ação, nas fases subsequentes da prestação de serviços, para atendimento ao 
item 10.45 dos Contratos de Financiamento Mediante Repasse de Recursos BNDES, nº 
21/02000-0 e nº 21/00406-4, firmado com o Banco do Brasil S/A. 

 
Empresa: APS Auditoria Ambiental 

 

 
 
 
 
 
 

Dulcineia Bedim Caetano                            Luiz Carlos Bubiniak 
Superintendente Técnica                             Superintendente Adm. Financeiro 

 

 
 

Cientes: 
 

 
 

Dulcineia Bedim Caetano                               Luiz Carlos Bubiniak 
Gestora do Contrato                                       Suplente da Gestora do Contrato 
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